
                       Agência Nacional de Vigilância Sanitária Diretoria de Controle e Monitoramento Sanitário Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos       
                       Alfandegados. 

Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado do Amazonas. 
 

Ordem de exigibilidades -                      de 201X 

 

Categoria I - Fornecimento de Bens 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
(1)Data de 

Exigibilidade  
Data do 

Pagamento 
(2)Justificativa 

Pagamento 
Efetuado? 

 
 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
         

 

Categoria II - Locações 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

  NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

 

Ordem de exigibilidades     -    DEZEMBRO de 2017 
 
 

Categoria III - Prestação de Serviços 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

DEZ 2017  12638119/0001-73 DEBORA DUARTE ARTAUJO-EPP 1 12.211,80 
12/01/2018 12/01/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  07030464/0001-90 LEGÍTIMA SERV. DE PROT., SEG., E VIGIL. 
PATRIMONIAL LTDA. 

11 19.220,24 
19/02/2018 19/02/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  02341467/0001-20 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 420849 2.817,85 
29/01/2018 29/01/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  34028316/0003-75 EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

39187 21,06 
23/02/2018 23/02/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  04196645/0001-00 PR/CC/IMPRENSA NACIONAL 803185 132,16 
15/01/2018 15/01/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  09598168/0001-15 P.S DE ALMEIDA SERV. E REP. 003072 125,80 
08/01/2018 08/01/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  33000118/0001-79 TELEMAR NORTE LESTE S/A 0300037474399 878,94 
09/02/2018 09/02/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

DEZ 2017  00352294/0001-10 
EMP. BRA. DE INFRAESTRUTURA AEROP. 

4373643 

4368013 

1.391,25 

1.052,85 

19/02/2018 
27/12/2017 

19/02/2018 
27/12/2017 

xxxxxxxx 
SIM 
SIM 

 

 
Ordem de exigibilidades     -    JANEIRO de 2018 

 
 

Categoria III - Prestação de Serviços 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

JAN 2018  12638119/0001-73 DEBORA DUARTE ARTAUJO-EPP 6 12.211,80 
26/03/2018 26/03/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  07030464/0001-90 LEGÍTIMA SERV. DE PROT., SEG., E VIGIL. 
PATRIMONIAL LTDA. 

102 19.220,24 
05/04/2018 05/04/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  02341467/0001-20 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 1697014 2.771,68 
20/02/2018 20/02/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  34028316/0003-75 EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

39632 120,19 
16/02/2018 16/02/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  04196645/0001-00 PR/CC/IMPRENSA NACIONAL 813036 363,44 
02/02/2018 02/02/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  09598168/0001-15 P.S DE ALMEIDA SERV. E REP. 003112 163,54 
23/02/2018 23/02/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  33000118/0001-79 TELEMAR NORTE LESTE S/A 0300037538382 714,54 
09/02/2018 09/02/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

JAN 2018  00352294/0001-10 
EMP. BRA. DE INFRAESTRUTURA AEROP. 4390523 

4385087 
1.432,45 

1.055,53 

08/02/2018 
25/01/2018 

08/02/2018 
25/01/2018 

xxxxxxxx 
SIM 
SIM 

 

 

Ordem de exigibilidades     -    FEVEREIRO de 2018 
 

Categoria III - Prestação de Serviços 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

FEV 2018  12638119/0001-73 DEBORA DUARTE ARTAUJO-EPP 12 12.211,80 
26/03/2018 26/03/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

FEV 2018  07030464/0001-90 LEGÍTIMA SERV. DE PROT., SEG., E VIGIL. 
PATRIMONIAL LTDA. 

184 19.220,24 
19/04/2018 19/04/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

FEV 2018  02341467/0001-20 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 2738846 2.521,06 
19/03/2018 19/03/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

FEV 2018  34028316/0003-75 EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

40081 

40082 

51,61 

28,25 

16/03/2018 
16/03/2018 

16/03/2018 
16/03/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 
SIM 

FEV 2018  04196645/0001-00 PR/CC/IMPRENSA NACIONAL XXXXXX XXXXXX 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

xxxxxxxx 
XXX 

FEV 2018  09598168/0001-15 P.S DE ALMEIDA SERV. E REP. 003.138 157,25 
07/03/2018 07/03/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

FEV 2018  33000118/0001-79 TELEMAR NORTE LESTE S/A 0300037600196 932,79 
16/03/2018 16/03/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

FEV 2018  00352294/0001-10 
EMP. BRA. DE INFRAESTRUTURA AEROP. 

4402560 

4406632 

1.057,71 

1.444,89 

01/03/2018 
01/03/2018 

01/03/2018 
01/03/2018 

xxxxxxx 
SIM 
SIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Ordem de exigibilidades     -   MARÇO  de 2018 
 
 

 

Categoria III - Prestação de Serviços 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

MAR 2018  12638119/0001-73 DEBORA DUARTE ARTAUJO-EPP 19 12.211,80 
26/04/2018 26/04/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

MAR 2018  07030464/0001-90 LEGÍTIMA SERV. DE PROT., SEG., E VIGIL. 
PATRIMONIAL LTDA. 

XXXXXXX XXXXXXX 
XXXXXXX XXXXXXXX 

  

ABAIXO 

XXX 

MAR 2018  02341467/0001-20 AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 3786214 3.126,75 
18/04/2018 18/04/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

MAR 2018  34028316/0003-75 EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

40540 105,73 
20/04/2018 20/04/2018 

xxxxxxxxx 
SIM 

MAR 2018  04196645/0001-00 PR/CC/IMPRENSA NACIONAL XXXXXX  XXXXXX 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

xxxxxxxx 
XXX 

MAR 2018  09598168/0001-15 P.S DE ALMEIDA SERV. E REP. 003.172  125,80 
11/04/2018 11/04/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

MAR 2018  33000118/0001-79 TELEMAR NORTE LESTE S/A 0300037661104  1.237,00 
24/04/2018 24/04/2018 

xxxxxxxx 
SIM 

MAR 2018  00352294/0001-10 
EMP. BRA. DE INFRAESTRUTURA AEROP. 

4418443 

4423303 

 

 

1.076,37 

1.453,15 

02/04/2018 
12/04/2018 

02/04/2018 
12/04/2018 

xxxxxxx 
SIM 
SIM 

 

 

 

Categoria IV - Realização de Obras 

Mês N
º 

CNPJ Razão Social NF/Fatura Valor (R$) 
Data de 

Elegibilidade 

Data do 

Pagamento 
Justificativa 

Pagamento 

Efetuado? 

Não consta lançamentos para esta Categoria 

 

 
 

Categoria V - Pequenos Credores (3) 

 

Mês 
 

N
º 

 

CNPJ 
 

Razão Social 
 

NF/Fatura 
 

Valor (R$) 
Data de 

Exigibilidade 

Data do 

Pagamento 

 

Justificativa 
Pagamento 

Efetuado? 

  NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

         

 
 

 

1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2 - Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor. 
 

3 – Pequenos Credores – são os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o disposto no seu §1º. 
Ou seja, despesas de até R$ 8.000,00, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra. 

 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função 
dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:      (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);    

... 
 
Art. 24.  É dispensável a licitação:  
... 
 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 

4 – Prazo de Vencimento do Pagamento – deverá ocorrer dentro do prazo previsto no contrato, limitado: 
I - ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da nota fiscal ou fatura para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no seu §1º; ou 
II - a trinta dias contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, para os demais casos. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao mês de março/2018 da Empresa LEGÍTIMA, informamos que a mesma ainda não enviou a fatura e os documentos correspondentes para a medição do 
Fiscal responsável pelo Contrato e posterior envio ao Setor Financeiro para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art23ii

